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1ui:.. 19 - Ficam mantidas, STI atendi1rento ao

disposto no alt. 42 da. lei n9 8.981/95, pelo prazo de 15 (quinze) anos prorrogável
par igual peri.ado, as atuais permissÕes e autorizaçÕes decorrentes de disposiçêesl

legais e requ1aIrentares editadas neste lbúclpio.

An. Z9 - A partir da p.>bl1cacão da presen

te Lei, serãõ e:x:nvccadas as atuais pendssicnárias para a assinatura no prazo de

90 (l'lCNentaJdias do cmtrato·.Õ! ~, a que Sê refere a Lei das CcxlceS5ÕeS, CCl!!.

tenà::l as cbrigaC'Ões das partes, prazo e 'prorro;ação àJ CCI'l.trato, sua extinção, pe
nalidades e delna.1s disposiQ3es.

Art. 39 - Esta 12i entxa . em vigor
data de -sua publicação, revogando as disposiçÕes em ccntrário.


